
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS 
SECRETARIA Municipal de Esporte, Lazer, Cultura, 

Juventude, Turismo e Patrimônio Histórico 

 

 
CNPJ nº 06.096.853/0001-55, Av. João Rosa, Centro, 583, CEP 65.610-000 Aldeias Altas – MA 

Fone/Fax: (99) 3563-1127 E-mail:seducaaltas@yahoo.com.br 

PORTARIA Nº 02/SEMELCULTPH/2023     Aldeias Altas-MA, 01 de junho de 2023 

Institui e nomeia os membros da Comissão 

Avaliadora e Selecionadora de propostas de 

atividades artísticas e atrações culturais para 

compor a programação oficial do VIVA AO 

SÃO JOÃO COM TODOS edição 2023 regido 

pelo Edital de chamada pública nº 003/2023. 

 

 

O Secretário Municipal de Esporte, Lazer, Cultura, Juventude, Turismo e Patrimônio 

Histórico de Aldeias Altas, no Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o processo de inscrições no período de 25 de maio à 01 de junho de 2023 

para habilitação e seleção de propostas de atividades artísticas e culturais para compor a 

programação oficial do VIVA AO SÃO JOÃO COM TODOS edição 2023, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica instituída e nomeados os membros da Comissão Avaliadora e Selecionadora de 

propostas de atividades artísticas e atrações culturais para compor a programação oficial do 

VIVA AO SÃO JOÃO COM TODOS edição 2023 regido pelo Edital de chamada pública nº 

003/2023. 

Art. 2º - A Comissão Avaliadora e Selecionadora que trata o Art. 1º será composta pelos 

seguintes membros: 

I - Paulo Henrique Carvalho Lima (Secretário Municipal de Cultura)/ Presidente da Comissão. 

II – Alfredo José Sousa dos Santos (Técnico da Secretaria Municipal de Cultura) 

III - Joilson Bruno de Sousa Silva (Assessoria de Comunicação da SEMECTI/CULTURA) 

IV- Luís Brito Costa (Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais de Aldeias 

Altas-MA) 

V - Denilson Barbosa dos Santos (Membro do Conselho Municipal de Políticas Culturais de 

Aldeias Altas-MA/Presidente da Academia Aldeias-altense de Letras) 

VI - Francisca Lucilene Santos da Silva (Membro do Conselho Municipal de Políticas Culturais 

de Aldeias Altas-MA) 

Art. 3º - A Comissão tem por atribuições: 

I - Garantir a lisura do processo de habilitação e seleção de propostas de atividades artísticas e 

culturais para compor a programação oficial do VIVA AO SÃO JOÃO COM TODOS edição 

2023; 

II – Receber e fazer a análise documental das propostas inscritas, que consiste na apreciação e 
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triagem da documentação (portfolio artístico e demais documentos) exigida no Edital de 

chamada pública nº 003/2023, e análise da vinculação às expressões culturais/categorias 

abrangidas pelo processo de credenciamento, selecionando e habilitando as propostas 

considerando os seguintes critério: 

a)  Histórico Artístico/fotos e demais registros: será avaliado a trajetória do/a artista ou grupo, 

bem como a memória das ações culturais desenvolvidas por estes que expressam a preservação 

da cultura popular. 

b) Clareza, organização na apresentação de documentações e portifólio (será avaliada a 

qualidade das informações e material anexado); 

c) Qualidade artística e reconhecimento cultural da proposta: será avaliada a forma detalhada,  

descrição da proposta de serviço ( Anexo II). 

 III - É facultada à Comissão de Avaliação promover, a qualquer tempo, diligência destinada a  

esclarecer ou complementar a instrução de processos. 

IV – Considerar habilitadas as propostas que apresentarem todos os documentos exigidos no 

Edital nº 003/2023, devidamente válidos, e que forem vinculadas a uma das expressões 

culturais/categorias abrangidas pelo processo de credenciamento, após julgamento e análise da 

Comissão de Avaliação. 

V - Referendar o credenciamento e publicar a relação das propostas inscritas habilitadas no site 

da Prefeitura e em outros meios de comunicação. 

VI - Julgar as impugnações dos credenciados, publicando os resultados dos recursos no site da 

Prefeitura e em outros meios de comunicação;  

V - Dirimir dúvidas e decidir sobre os casos omissos no Edital nº 003/2023;  

VI - Homologar os resultados finais e publicar no site da prefeitura. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e, revogam-se as disposições 

em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura, Juventude, Turismo e Patrimônio 

Histórico. 

ALDEIAS ALTAS, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE JUNHO DE 2023. 

                               
 

                                 PAULO HENRIQUE CARVALHO LIMA 
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